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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

PROJETO DE LEI Nº ______ DE 08 DE JULHO DE 2020 
Autoria: Deputado Federal GERVÁSIO MAIA. (PSB/PB)

EMENTA: Dispõe  sobre  a  utilização  de  recursos
financeiros  aos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,
transferidos  pela  União  para  enfrentamento  da
emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional decorrente da Coronavírus – COVID-19 e da
utilização de eventuais saldos dos recursos financeiros.

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  Faço  saber  que  o  Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a utilização dos recursos financeiros
previstos na Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de 2020, e de
parte dos recursos previstos nas Medidas Provisórias nº 924, de 13
de março de 2020, nº 940, de 02 de abril de 2020, nº 947, de 08 de
abril  de  2020,  e  nº  976,  de  04  de  junho  de  2020,  aos  Estados,
Distrito Federal e Municípios para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente da Coronavírus
– COVID-19.

 Parágrafo  Único. Os  recursos  financeiros  de  que  trata  o  caput
correspondem ao montante de R$ 13.800.000.000,00 (treze bilhões e
oitocentos milhões de reais) disponibilizados pela União ao Estados,
Distrito  Federal  e  Municípios,   e  deverão  ser  utilizados  segundo
critérios definidos nesta Lei e na Portaria nº 1.666/GM, do Ministério
da Saúde, de 1º de julho de 2020, no que for compatível.

Art.  2º. Os  recursos  financeiros  serão  destinados  ao  custeio  das
ações e serviços de saúde para o enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente da COVID 19, podendo abranger a atenção
primária  e  especializada,  a  vigilância  em  saúde,  a  assistência
farmacêutica,  a  aquisição  de  suprimentos,  insumos  e  produtos
hospitalares, o custeio do procedimento de Tratamento de Infecção
pelo SARS-CoV-2, previsto na Portaria no 245/SAES/MS, de 24 de
março de 2020, bem como a definição de protocolos específicos para
o enfrentamento à pandemia da Coronavírus.

§1º  -  Sem  prejuízo  do  cumprimento  rigoroso  das  exigências
estabelecidas  no  caput do  presente  artigo,  eventuais  saldos  dos
recursos  financeiros  de  que  trata  o  art.  1º  poderão,  em  caráter *C
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excepcionalíssimo, ser aplicados em custeio ou obras de outras ações
e serviços de saúde, desde que fique devidamente demonstrada e
comprovada a devida prioridade estabelecida para o cumprimento ao
combate à pandemia da Coronavírus.  

§2º  -  Em  nenhuma  hipótese  eventuais  saldos  dos  recursos
financeiros previstos no art. 1º da presente lei  serão devolvidos à
União, salvo comprovada má-fé na aplicação dos recursos por parte
dos Estados, Distrito Federal e Municípios que implique na reprovação
da  prestação  de  contas  e  em  Tomada  de  Contas  Especial  que
comprove a má-aplicação dos recursos.

§3º - Caberão aos Estados, Distrito Federal e Municípios, através das
suas  respectivas  prestações  de  contas  realizadas  por  meio  do
Relatório Anual de Gestão – RAG, informar ao Ministério da Saúde e
justificar a existência de eventuais saldos dos recursos financeiros e a
forma da sua utilização, de acordo com o previsto à presente Lei e da
Portaria  nº  1.666/GM,  do Ministério  da Saúde,  de  1º  de julho de
2020, no que não for contrário.

§4º  -  Na  hipótese  de  utilização  de  eventuais  saldos  de  recursos
financeiros na forma prevista no §1º do presente artigo, caberão aos
Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  definição  das  respectivas
rubricas orçamentárias, observadas as disposições da lei nº 13.979,
de  06  de  fevereiro  de  2020,  enquanto  seus  efeitos  estiver  em
vigência e naquilo que não for contrário à presente lei.  

Art. 3º - A Portaria nº 1.666/GM, do Ministério da Saúde, de 1º de
julho de 2020 será aplicada de forma subsidiária, naquilo que não for
contrário à presente Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, em 08 de Julho de 2020.

Deputado GERVÁSIO MAIA 
PSB/PB
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente:

i. O  presente  projeto  de  lei  dispõe  sobre  a  utilização  de
recursos  financeiros  pelos  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios,  transferidos pela União para enfrentamento da
emergência  de saúde pública  de importância  internacional
decorrente  da  Coronavírus  –  COVID-19  e  da  aplicação
excepcional dos saldos dos recursos financeiros. 

ii. Os  recursos  financeiros  foram  transferidos  aos  Estados,
Distrito Federal e Municípios pela União através da edição da
Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de 2020, e de parte
dos recursos previstos nas Medidas Provisórias nº 924, de
13 de março de 2020, nº 940, de 02 de abril de 2020, nº
947, de 08 de abril de 2020, e nº 976, de 04 de junho de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente da Coronavírus, no
montante  de  R$  13.800.000.000,00  (treze  bilhões  e
oitocentos milhões de reais).

iii. A  presente  proposta  visa  aperfeiçoar  a  Portaria  nº
1.666/GM, do Ministério da Saúde, de 1º de julho de 2020,
que será aplicada de forma subsidiária, naquilo que não for
contrário à presente Lei, para efeito de definição de critérios
para  utilização  dos  recursos  financeiros  e  dos  saldos
porventura existentes.

iv. O principal objetivo é vedar a devolução de possíveis saldos
dos recursos financeiros à União, permitindo aplicação em
outras ações e serviços de saúde, mediante comunicação e
justificação ao Ministério da Saúde através das respectivas *C
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Deputado Vilson da Fataemg – PSG/MG 

Deputado Mauro Nazif – PSB/RO 

 

prestações  de  contas  por  meio  dos  relatórios  anuais  de
gestão – RAG.

Essas  pois,  senhores  e  senhoras  deputados,  as  razões  para
aprovação do presente Projeto de Lei - PL, requerendo desde já sua
tramitação  em caráter  de  urgência,  com respaldo  no  art.  155  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

     Brasília (DF), em 08 de julho de 2020.

                  GERVÁSIO MAIA
         DEPUTADO FEDERAL – PSB/PB
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 969, DE 20 DE MAIO DE 2020 
 

Abre crédito extraordinário, em favor do 

Ministério da Saúde, no valor de R$ 

10.000.000.000,00, para os fins que especifica, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 

de lei: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor 

de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais), para atender à programação constante do 

Anexo. 

 

Art. 2º Fica autorizada, em atendimento ao disposto no inciso I do § 1º do art. 32 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de operação de crédito interna 

no valor de R$ 8.148.152.662,00 (oito bilhões cento e quarenta e oito milhões cento e cinquenta 

e dois mil seiscentos e sessenta e dois reais) para o atendimento de despesa a ser realizada com 

o crédito de que trata o art. 1º. 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 20 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 924, DE 13 DE MARÇO DE 2020 
 

Abre crédito extraordinário, em favor dos 

Ministérios da Educação e da Saúde, no valor 

de R$ 5.099.795.979,00, para os fins que 

especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 

de lei: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Educação e 

da Saúde, no valor de R$ 5.099.795.979,00 (cinco bilhões noventa e nove milhões setecentos e 

noventa e cinco mil novecentos e setenta e nove reais), para atender à programação constante 

do Anexo I. 
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Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II. 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 13 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 940, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Abre crédito extraordinário, em favor do 

Ministério da Saúde, no valor de R$ 

9.444.373.172,00, para os fins que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 

de lei: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor 

de R$ 9.444.373.172,00 (nove bilhões quatrocentos e quarenta e quatro milhões trezentos e 

setenta e três mil cento e setenta e dois reais), para atender à programação constante do Anexo. 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 947, DE 8 DE ABRIL DE 2020 
 

Abre crédito extraordinário, em favor do 

Ministério da Saúde, no valor de R$ 

2.600.000.000,00, para os fins que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 

de lei: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor 

de R$ 2.600.000.000,00 (dois bilhões e seiscentos milhões de reais), para atender à 

programação constante do Anexo. 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 976, DE 4 DE JUNHO DE 2020 
 

Abre crédito extraordinário, em favor do 

Ministério da Saúde, no valor de R$ 

4.489.224.000,00, para o fim que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 

de lei: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor 

de R$ 4.489.224.000,00 (quatro bilhões quatrocentos e oitenta e nove milhões duzentos e vinte 

e quatro mil reais), para atender à programação constante do Anexo. 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 4 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 

 

PORTARIA Nº 1.666, DE 1º DE JULHO DE 2020 
 

Dispõe sobre a transferência de recursos 

financeiros aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente da Coronavírus - COVID 19. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que 

lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a transferência dos recursos financeiros previstos 

na Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de 2020, e de parte dos recursos previstos nas 

Medidas Provisórias nº 924, de 13 de março de 2020, nº 940, de 02 de abril de 2020, nº 947, de 

08 de abril de 2020, e nº 976, de 04 de junho de 2020, aos Estados, Distrito Federal e Municípios 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

Coronavírus - COVID 19. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput correspondem ao 

montante de R$ 13.800.000.000,00 (treze bilhões e oitocentos milhões de reais) e serão 

disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, em parcela única, conforme 

Anexos I e II a esta Portaria. 

 

Art. 2º Para a distribuição dos recursos financeiros foram adotados os seguintes 
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critérios: 

I - para a gestão Municipal: 

a) faixa populacional, com base na população estimada pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística para o Tribunal de Contas da União em 2019 (IBGE/TCU/ 2019); 

b) valores de produção de Média e Alta Complexidade registrados nos Sistemas de 

Informação Ambulatorial e Hospitalar do Sistema Único de Saúde (SUS), pelos Municípios, 

Estados e Distrito Federal, no ano de 2019; e 

c) valores transferidos aos Municípios e Distrito Federal relativo ao Piso de Atenção 

Básica (PAB), no exercício de 2019. 

II - para a gestão Estadual: 

a) dados populacionais, com base na população IBGE/TCU/2019; 

b) números de leitos de UTI registrados nos Planos de Contingência dos Estados 

para o enfrentamento à pandemia do coronavírus; e 

c) taxa de incidência da COVID-19 por 100 (cem) mil habitantes. 

 

Art. 3º Os recursos financeiros serão destinados ao custeio das ações e serviços de 

saúde para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da COVID 19, podendo 

abranger a atenção primária e especializada, a vigilância em saúde, a assistência farmacêutica, 

a aquisição de suprimentos, insumos e produtos hospitalares, o custeio do procedimento de 

Tratamento de Infecção pelo novo coronavírus - COVID 19, previsto na Portaria nº 

245/SAES/MS, de 24 de março de 2020, bem como a definição de protocolos assistenciais 

específicos para o enfrentamento à pandemia do coronavírus. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, os Estados, Municípios 

e Distrito Federal deverão observar a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em especial os 

art. 4º e art. 4º-A ao art. 4º-I. 

 

Art 4º Caberá ao Fundo Nacional de Saúde adotar as medidas necessárias para a 

transferência dos recurso previstos no art. 1º aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal 

e dos Municípios, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção 

Especializada à Saúde - SAES. 

 

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do 

orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os Programas de Trabalho: 

I - 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, Medida Provisória nº 924, de 13 de 

março de 2020; 

II - 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, Medida Provisória nº 940, de 02 de abril 

de 2020; 

III - 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, Medida Provisória nº 947, de 08 de abril 

de 2020 IV - 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, Medida Provisória nº 969, de 20 de maio 

de 2020; 

V - 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, Medida Provisória nº 976, de 04 de 

junho de 2020. 

 

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que trata esta 

Portaria será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente 
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federativo beneficiado. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO PAZUELLO 

 

PORTARIA Nº 245, DE 24 DE MARÇO DE 2020 (*) 
 

Inclui procedimento na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do SUS, para 

atendimento exclusivo de pacientes com 

diagnóstico clínico de COVID-19 e altera o 

Sistema de Informação Hospitalar do SUS 

(SIH/SUS) para permitir o registro de ações 

relativas ao enfrentamento da COVID-19. 

 

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2); 

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre 

a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19); 

Considerando a Portaria nº 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que autoriza a 

habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto/Pediátrico, para atendimento 

exclusivo dos pacientes com Covid-19; 

Considerando a necessidade de identificar na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS ações relativas ao 

enfrentamento da Covid-19; e 

Considerando a necessidade de adequar o Sistema de Informação Hospitalar do 

SUS (SIH/SUS) para permitir o registro de ações relativas ao enfrentamento do Covid-19, 

resolve: 

 

Art. 1º Fica incluído na Tabela de Leitos do Sistema de Gerenciamento da Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS o código 17 

- Estabelecimento Exclusivo UTI SUS. 

 

Art. 2º Fica incluído no Sistema de Informação Hospitalar do SUS (SIH/SUS), na 

Tabela de Especialidade de Autorização de Internação Hospitalar (AIH) o código 17 - 

Estabelecimento Exclusivo UTI SUS. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3710/2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
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fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Requerimento de Urgência 

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 155. Poderá ser incluída automaticamente na Ordem do Dia para discussão e 

votação imediata, ainda que iniciada a sessão em que for apresentada, proposição que verse 

sobre matéria de relevante e inadiável interesse nacional, a requerimento da maioria absoluta 

da composição da Câmara, ou de Líderes que representem esse número, aprovado pela maioria 

absoluta dos Deputados, sem a restrição contida no § 2º do artigo antecedente.  

 

Art. 156. A retirada do requerimento de urgência, bem como a extinção do regime 

de urgência, atenderá às regras contidas no art. 104.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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